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1.fJ..Nt 2.441. DE 2a DE MAIO DE 1Qg3. •. . ."Oisp6e Sõ6i8 apuoiçlo ~_~ment08 que restrl/llllrem ODireito
da Mulher e dll outras providênciaS •

Aulor: Vertlador DI:AU SlLVElRA

FACO SABER. QUE ACÀMARA MUNICIPAl DE NOVA IGUACU.ESTADO Do RIO DE JANeIRO. POR SEUS REPRESENTANTES LE·

GAlS, APROVOU E EU PROMULGO, EM CONFORMIDADE COM O DIS
POSTO NOS H ~ e 7g DO ARf. 71 DA 1.B ORGANICA OESTEMUNIClplO A SEGUiNTe, .

LEI:

An. 19 • A Prefeitura do Município de Nova /guaçu EllItabeJecerapenalídades aos estabelecimentos comerciaia ou iIldU81fiaia, entidades,
tepresentaÇões. lóI8$OCiaçôes ou sociedades âYi8 que restringirem o di

I'EIIto da mulher ag emprego.
p~ Unicó· ~ ~de f98IIiçao ao direito damLllhe! ao empr., entre outras ••a de l1J8djdU nAo previstas

na legisIaçAo p81tinent8, e, especialmente:I • exigênáa ou eoIiciIaçAo de teste de urina ou sangue pata ve
rificaçAo de eetado de gravidez, em proc8lIIIO& 88Iellvoe .para admissão
ao emprego; .

11·8xigência ou lOIic:iIaç:lo de COfi1lI'ovanIlI de esteri~, para
adnisalo ou permanência no emprego; .

111• exio6ncia de exame gíneCológiço plIfI6dlco. como concIiçaode pennan0nc3a no emprego;
. IV • d~ de mulher8e casada, ou ••••••• l'ICJeproce8808

de ~ 2'r.•~'::!Ídaáes DI'lIlIiIIaS 00adiQoanteeiOr#Que.~ .
ser aplicadas ,comulativamenle são:

I • advertência;
11- multa;
lU - suspensão temporárla da aulorização de funcionamento; e
IV • cassaçao da autorizaçaD de ,funcionamento.
§ 19 • A mulla 8Slabelecida no inciso 11deste artigo será de 10

a 100 Unidades fiscais do Munic.\piO, ou outra que venha subslituf.la.
levando-se em consideraçao a capacidade eeonOmica do estabelecimento
infrator.

§2g • O serviço de saúde do Trabalhador e Higiene do Meio Am·biente se responsabilizará pela apI~ das penaJidade8 previstas e de.

verá aplicá·1as Qt'OgreSSivamente.M. ~ ·E Y8dada à admínisttaçAo pública. direta. indireta e tun
i daciooal, a contrataçao de empresas que reproduzam as pràlicas discrj·
. minatórias EllItabeIecldae no artigo 1$' desta Lei na contralaç:lo de

I, m:lo-de-obraArt. 4' • O Executivo Municipal regulamentará a presente lei em

J 60 (sessenta) dias a partir de sua publicaçAo.

M. ~Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiÇôes em oontrário.

Cõ1mara Municipal de Nova Ig'.laçu. 28 de maio 001993
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